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RETIFICAÇÃO Nº 4/2021/PRPPG

Na PORTARIA nº 19/2021/PRPPG, que aprova a Instrução Normativa nº
02/2021/PRPPG e estabelece as diretrizes e as normas complementa-
res para a gestão dos cursos de Programas de Pós-Graduação (PPGs)
lato sensu;

ONDE SE LÊ:
"Art.  1º  Aprovar  a  Instrução  Normativa  PRPPG  nº  02/2021  que
estabelece as  diretrizes  e as normas complementares para a gestão
doscursos  de  Programas  de  Pós-Graduação  (PPGs)  lato  sensu,
conforme anexo.

Art. 2º Revogar a Instrução Normativa nº 02/2019/PRPPG.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos das Portarias nº
69/2020/PRPPG e nº 74/2020/PRPPG.

Art, 4º Esta Portaria passa a vigorar após sua publicação no Boletim de
Serviço, considerada a urgência justificada no presente expediente, nos
termos  do  Decreto  nº  10.139,  de  28  de  novembro  de  2019."

LEIA-SE:

"Art.  1º  Aprovar  a  Instrução  Normativa  PRPPG  nº  02/2021  que
estabelece as  diretrizes  e as normas complementares para a gestão
doscursos  de  Programas  de  Pós-Graduação  (PPGs)  lato  sensu,
conforme anexo.

Art. 2º Revogar a Instrução Normativa nº 02/2019/PRPPG.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos das Portarias nº
69/2020/PRPPG e nº 74/2020/PRPPG.

Art, 4º Esta Portaria passa a vigorar após sua publicação no Boletim de
Serviço, considerada a urgência justificada no presente expediente, nos
termos do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019."

DANÚBIA FRASSON FURTADO
11 de junho de 2021.

CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE
ARTE, CULTURA E HISTÓRIA 

PORTARIA Nº 11/2021/ILAACH

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA, nomeado pela Portaria UNILA Nº 0541, de 24 de julho de
2017,  no  uso  das  atribuições  legais,  considerando  a  delegação  de
competência  conferida  pela  Portaria  nº  275/2020/GR;  a  Resolução
COSUEN Nº 007/2014,  de 30 de junho de 2014; e o que consta no
processo nº 23422.015728/2020-43, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir ao Colegiado do Curso de Graduação em Letras -
Espanhol e Português como Línguas Estrangeiras, grau licenciatura, nos
termos da Resolução COSUEN Nº 007/2014, os seguintes membros:
I  -  CARLOS HENRIQUE LOPES  DE  ALMEIDA,  Professor  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1328338 - PRESIDENTE;
II - JULIA BATISTA ALVES, Professora do Magistério Superior, SIAPE Nº
2306903 - VICE-PRESIDENTE;
III  -  MIRIAM  CRISTIANY  GARCIA  ROSA,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1048851 - TITULAR;

IV - DIEGO CHOZAS RUIZ BELLOSO, Professor do Magistério Superior,
SIAPE Nº 2227790 - SUPLENTE;
V - ARIEL MATIAS BLANCO, Professor do Magistério Superior, SIAPE Nº
1387431 - TITULAR;
VI - VALDINEY DA COSTA LOBO, Professor do Magistério Superior, SIAPE
Nº 1085220 - SUPLENTE;
VII - LARISSA PAULA TIRLONI, Professora do Magistério Superior, SIAPE
Nº 1222668 - TITULAR;
VIII  -  NATALIA  DOS  SANTOS  FIGUEIREDO,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 1999714 - SUPLENTE;
IX  -  LIVIA  FERNANDA  MORALES,  Professora  do  Magistério  Superior,
SIAPE Nº 1932110 - TITULAR;
X  -  DEBORA  COTA,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE  Nº
1344118 - SUPLENTE;
XI  -  LAURA  MARCIA  LUIZA  FERREIRA,  Professora  do  Magistério
Superior, SIAPE Nº 2124861 - TITULAR;
XII - REJANE ESCOTO BUENO, Professora do Magistério Superior, SIAPE
Nº 2942040 - SUPLENTE;
XIII - ALEJANDRO ANDRES REBOLLERO FLORES, Discente, Matrícula Nº
2019104000003639 - TITULAR;
XIV  -  JULIA  PEREIRA  MATIAS,  Discente,  Matrícula  Nº
2016101000011084 - SUPLENTE;
XV  -  JULIÁN  DAVID  GONZALEZ  MORENO,  Discente,  Matrícula  Nº
2018105000008825 - TITULAR;
XVI  -  MILENA  DO  CARMO  LIMA,  Discente,  Matrícula  Nº
2016101000001758 - SUPLENTE;
XVII  -  SUZANA  ANGELA  BIESDORF,  técnica  Administrativa,  SIAPE  Nº
2148291 - TITULAR;
XVIII - RAFAEL APARECIDO DA SILVA, técnico Administrativo, SIAPE Nº
1135759 – SUPLENTE.

Art.  2º  O  mandato  será  de  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da
publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

Art. 3º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN
Nº 007/2014 e no Regimento Interno do Colegiado do Curso de Letras -
Espanhol e Português como Línguas Estrangeiras, publicado no Boletim
de Serviço nº 2 6 3 , d e 2 6 d e m a i o d e 2 0 1 7.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no
Boletim de Serviço.

PORTARIA Nº 12/2021/ILAACH

 O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E
HISTÓRIA, nomeado pela Portaria UNILA nº 0543, de 24 de julho de
2017,  no  uso  das  atribuições  legais,  considerando  a  delegação  de
competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR; a Resolução nº
41/2018/CONSUN/UNILA  e  o  que  consta  no  processo  nº
23422.008204/2020-73 , resolve:

Art. 1º Designar servidores para constituírem a Coordenação do Núcleo
Interdisciplinar de Estudos da Linguagem e Interdisciplinaridade - NIELI:
I- Ariel Matías Blanco - SIAPE 1387431 - Coordenador;
II- Natália dos Santos Figueiredo - SIAPE 1999714 - Vice -Coordenadora.

Art. 2º O mandato será de acordo com o estabelecido no Regimento do
NIELI, aprovado pela Resolução nº 41/2018/CONSUN/UNILA.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no
Boletim de Serviço.


